
DIÁRIO DA REPÚBLICA

Sexta-feira, 28 de Agosto de 1998 Número 198/98

I A
S É R I E

Esta 1.a série do Diário
da República é constituída

pelas partes A e B

Sumario198A Sup 0

S U M Á R I O
Presidência do Conselho de Ministros

Decreto-Lei n.o 267/98:

Altera a Lei Orgânica do Governo, aprovada pelo
Decreto-Lei n.o 296-A/95, de 17 de Novembro . . . . . . . 4452

Ministério do Equipamento,
do Planeamento

e da Administração do Território
Decreto-Lei n.o 268/98:

Estabelece o regime do licenciamento da instalação
e ampliação de depósitos de sucata. Revoga o Decre-
to-Lei n.o 117/94, de 3 de Maio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4452



4452 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 198 — 28-8-1998

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 267/98

de 28 de Agosto

Decorre do Programa do XIII Governo Constitucio-
nal que a política de cooperação para o desenvolvimento
constitui uma das componentes fundamentais da política
externa e um sector importante na definição da nossa
identidade político-diplomática.

Nesta perspectiva, compreende-se que o Governo
pretenda não só aprofundar o consenso nacional rela-
tivamente à definição e execução das grandes linhas
orientadoras nesta matéria, como criar os mecanismos
legais e institucionais necessários a uma melhor e mais
eficaz coordenação das políticas de cooperação para o
desenvolvimento.

É este o principal objectivo do presente decreto-lei,
que cria o Conselho de Ministros para os Assuntos da
Cooperação.

Assim:
Nos termos do n.o 2 do artigo 198.o da Constituição,

o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

É aditado ao Decreto-Lei n.o 296-A/95, de 17 de
Novembro, o artigo 33.o-A:

«Artigo 33.o-A

1 — É criado o Conselho de Ministros para os Assun-
tos da Cooperação, que é presidido pelo Primeiro-Mi-
nistro e integrado por todos os ministros.

2 — Salvo determinação em contrário do Primeiro-
-Ministro, participam ainda nas reuniões, sem direito
a voto, o Secretário de Estado da Presidência do Con-
selho de Ministros, o Secretário de Estado Adjunto do
Primeiro-Ministro e o Secretário de Estado dos Negó-
cios Estrangeiros e da Cooperação.

3 — Podem também participar nas reuniões do Con-
selho de Ministros para os Assuntos da Cooperação,
sem direito a voto, os secretários de Estado que venham,
em cada caso, a ser convocados por indicação do
Primeiro-Ministro.

4 — Ao Conselho de Ministros para os Assuntos da
Cooperação compete, nomeadamente:

a) Estabelecer as grandes linhas de orientação da
política de cooperação;

b) Apreciar programas integrados de cooperação,
os programas quadro nacionais e os programas
sectoriais de cooperação;

c) Apreciar os assuntos de carácter sectorial que
lhe sejam apresentados pelos respectivos minis-
tros;

d) Acompanhar e coordenar ao nível político a exe-
cução dos programas globais e de cooperação;

e) Exercer outros poderes que lhe sejam confe-
ridos por lei ou por delegação do Conselho de
Ministros.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2
de Julho de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jaime José Matos da Gama — José Veiga Simão —

António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Jorge Paulo
Sacadura Almeida Coelho — Jorge Paulo Sacadura
Almeida Coelho — João Cardona Gomes Cravinho —
José Eduardo Vera Cruz Jardim — Joaquim Augusto
Nunes de Pina Moura — Fernando Manuel Van-Zeller
Gomes da Silva — Eduardo Carrega Marçal Grilo —
Maria de Belém Roseira Martins Coelho Henriques de
Pina — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues — Elisa
Maria da Costa Guimarães Ferreira — Manuel Maria Fer-
reira Carrilho — José Mariano Rebelo Pires Gago — Antó-
nio Luís Santos da Costa — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa.

Promulgado em 8 de Agosto de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 20 de Agosto de 1998.

Pelo Primeiro-Ministro, Jaime José Matos da Gama,
Ministro dos Negócios Estrangeiros.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 268/98

de 28 de Agosto

O presente diploma visa disciplinar a localização dos
parques de sucata e o licenciamento da instalação e
ampliação de depósitos de ferro-velho e de veículos em
fim de vida.

O Decreto-Lei n.o 117/94, de 3 de Maio, que procurou
regulamentar esta matéria com o objectivo de promover
um correcto ordenamento do território, evitar a degra-
dação da paisagem e do ambiente e proteger a saúde
pública, não lograria obstar à proliferação indiscrimi-
nada dos depósitos de sucata, com todas as consequên-
cias negativas que estes provocam na qualidade de vida
das populações.

Assim, e porque é claramente insuficiente o balanço
a fazer do processo de legalização dos depósitos de
sucata já instalados, importa alterar as regras nesse
aspecto particular, pelo que se elabora um diploma que,
prosseguindo embora os mesmos objectivos disciplina-
dores e partilhando do mesmo tipo de preocupações,
cria condições às câmaras municipais e aos particulares
para a instalação dos depósitos com observância dos
requisitos indispensáveis à preservação ambiental e pai-
sagística envolventes.

No diploma em apreço obedeceu-se à preocupação
de clarificar o regime legal em matéria de parques e
depósitos de sucata, excluindo do seu âmbito de apli-
cação as operações de gestão de resíduos inerentes às
actividades classificadas como industriais.

Por outro lado, e tal como sucede com as actividades
sujeitas a licenciamento industrial, estipula-se que as
operações relativas ao funcionamento dos parques de
sucata estão também sujeitas às regras gerais vigentes
sobre operações de gestão de resíduos, nomeadamente
em matéria de autorização administrativa prévia.
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Achou-se ainda por bem proceder à distinção entre
depósitos de sucata e parques de sucata, sendo estes
últimos definidos como as áreas destinadas à instalação
ordenada de depósitos.

Considerou-se que os depósitos de sucata só poderiam
estabelecer-se em parques de sucata, sendo estes últimos
localizados fora dos aglomerados urbanos, ou em par-
ques industriais quando complementem as actividades
industriais neles instaladas.

No que diz respeito aos depósitos de sucata não licen-
ciados, concede-se, tendo em conta o novo enquadra-
mento jurídico, um prazo de 60 dias para o respectivo
registo na câmara municipal, de modo a possibilitar o
levantamento correcto da situação existente.

Finalmente, reforçam-se os meios de controlo do fun-
cionamento dos depósitos de sucata, atribuindo com-
petências fiscalizadoras não apenas às câmaras muni-
cipais, mas também ao Instituto dos Resíduos, à Ins-
pecção-Geral do Ambiente e às direcções regionais do
ambiente.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios
Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Âmbito

1 — O presente diploma visa regular a localização
dos parques de sucata e o licenciamento da instalação
e ampliação de depósitos de sucata, com o objectivo
de promover um correcto ordenamento do território,
evitar a degradação da paisagem e do ambiente e pro-
teger a saúde pública.

2 — O regime previsto não se aplica a resíduos sujei-
tos a legislação especial, nomeadamente resíduos peri-
gosos, radioactivos, hospitalares, urbanos ou industriais,
bem como a resíduos submetidos a armazenagem ou
reciclagem no contexto de qualquer actividade sujeita
a licenciamento industrial.

3 — O disposto no presente diploma não prejudica
a aplicação das regras gerais a que estão sujeitas as
operações de gestão de resíduos.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente diploma, entende-se por:

a) Depósito de sucata — local ou unidade de arma-
zenagem de resíduos de materiais ou equipa-
mentos usados, incluindo ferro-velho e veículos
em fim de vida;

b) Parque de sucata — área destinada especifica-
mente à instalação planeada de um ou mais
depósitos de sucata;

c) Parque industrial — área definida nos termos
da alínea a) do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 232/92, de 22 de Outubro.

Artigo 3.o

Localização dos parques de sucata

1 — Quando exista plano municipal de ordenamento
do território (PMOT) eficaz, os parques de sucata têm
de localizar-se, obrigatoriamente, em zonas que sejam
exteriores aos perímetros urbanos delimitados naqueles
instrumentos de planeamento territorial.

2 — Quando o PMOT não preveja a localização de
qualquer parque de sucata, a câmara municipal inte-
ressada deve promover a alteração do PMOT, nos ter-
mos do n.o 1 do artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 69/90,
de 2 de Março, na redacção conferida pelo Decreto-Lei
n.o 155/97, de 24 de Junho, ou elaborar um PMOT de
outro tipo.

3 — Na ausência de PMOT eficaz, a aprovação da
localização de qualquer parque de sucata pela câmara
municipal deve ser precedida dos pareceres vinculativos
da comissão de coordenação regional e da direcção
regional do ambiente da respectiva área, enviando para
o efeito cópia integral do processo.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, os
parques de sucata devem localizar-se em zonas que
sejam exteriores aos aglomerados urbanos, delimitados
nos termos do artigo 62.o do Decreto-Lei n.o 794/76,
de 5 de Novembro.

5 — Os pareceres referidos no n.o 3 devem ser emi-
tidos no prazo de 30 dias a contar da data da recepção
do processo, considerando-se a sua não emissão como
parecer favorável.

Artigo 4.o

Condicionamentos de implantação

1 — A área de implantação dos parques de sucata
deve incluir uma orla periférica com uma cortina arbórea
ou arbustiva que impeça a sua visibilidade do exterior
com, pelo menos, 3 m de altura.

2 — Até a cortina arbórea ou arbustiva atingir a altura
mínima exigida no número anterior, deve ser comple-
mentada por vedação amovível adequada.

3 — Os parques de sucata devem ainda dispor, no
seu interior, de uma zona de protecção circundante com
a largura de 5 m contados desde a linha limite da cortina
arbórea, na qual é proibido o depósito de qualquer tipo
de resíduos.

4 — A sobreposição de materiais em área não coberta
não pode atingir altura superior à da cortina envolvente.

Artigo 5.o

Categorias específicas de resíduos e condições de armazenagem

1 — Os depósitos de sucata só podem admitir equi-
pamento com bifenilos policlorados (PCB), óleos usa-
dos, material com clorofluoro carbonetos (CFC) e bate-
rias ou outros resíduos perigosos quando façam parte
integrante e resultem do desmantelamento de sucata
admitida.

2 — Nos depósitos de sucata devem existir áreas espe-
cialmente previstas para operações de desmonte da
sucata e armazenagem temporária de resíduos perigo-
sos, devendo tais zonas ser objecto de impermeabili-
zação adequada e das demais condições necessárias para
garantir a eficiente recolha e armazenagem temporária
de efluentes ou outros produtos poluentes.
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3 — Toda a sucata recebida num depósito de sucata
deve ser imediatamente submetida, antes de quaisquer
outras operações, à respectiva descontaminação, desig-
nadamente por via da remoção e separação de todos
os resíduos perigosos.

4 — Todos os resíduos originados nos termos do
número anterior devem ser entregues pelo titular do
depósito de sucata às entidades autorizadas para a sua
armazenagem, tratamento, valorização ou eliminação,
nos termos do Decreto-Lei n.o 239/97, de 9 de Setembro.

5 — A armazenagem dos resíduos nos depósitos de
sucata a que se refere o número anterior apenas é per-
mitida nos termos legalmente estabelecidos e até atingir
quantidades mínimas que viabilizem o seu transporte.

6 — A armazenagem dos resíduos nos depósitos de
sucata deve sempre processar-se por forma a evitar a
contaminação dos solos e a degradação da qualidade
da água e do ar.

7 — É proibida, nos termos da legislação em vigor,
a queima nos depósitos de sucata de pneus usados, óleos
usados, cabos eléctricos e quaisquer outros tipos de
resíduos.

CAPÍTULO II

Processo de licenciamento dos depósitos de sucata

Artigo 6.o

Localização dos depósitos de sucata

Os depósitos de sucata só podem ser instalados:

a) Em parques de sucata de iniciativa das câmaras
municipais;

b) Em parques industriais previstos em PMOT efi-
caz, desde que sejam compatíveis com os seus
regulamentos de constituição e complementem
as actividades industriais neles instaladas.

Artigo 7.o

Licenciamento municipal

1 — A instalação ou ampliação de depósitos de sucata
está sujeita a licenciamento municipal, mediante reque-
rimento dirigido ao presidente da câmara municipal,
a instruir nos termos do artigo 8.o

2 — Compete à câmara municipal promover, no prazo
de cinco dias a contar da recepção do requerimento,
consultas às entidades que, nos termos da legislação
em vigor, devam emitir parecer.

3 — Os pareceres referidos nos números anteriores
têm carácter vinculativo, devendo ser emitidos no prazo
de 30 dias a contar da data de recepção do processo,
considerando-se a sua não emissão como parecer
favorável.

Artigo 8.o

Instrução do pedido

1 — Do pedido de licenciamento devem constar o
nome e a sede ou domicílio do requerente, bem como
a indicação da qualidade, designadamente, de proprie-
tário, usufrutuário, locatário, titular do direito de uso,
superficiário ou mandatário.

2 — O requerimento deve ser apresentado em dupli-
cado, sendo a cópia devolvida ao requerente depois de
nela se ter aposto nota da recepção do original devi-
damente datada.

3 — O pedido de licenciamento é instruído com os
seguintes elementos:

a) Documento comprovativo da legitimidade do
requerente;

b) Memória descritiva e justificativa esclarecendo
devidamente a pretensão, os métodos de pre-
venção e de redução da poluição e ainda o tipo
e quantidade de sucata a depositar e área pre-
vista para o depósito;

c) Planta de localização à escala entre 1:25 000 e
1:50 000, com indicação do local onde se pre-
tende localizar o depósito de sucata;

d) Planta à escala entre 1:1000 e 1:5000, com defi-
nição da implantação do depósito de sucata,
com todas as cotas de implantação, bem como
explicitação de todas as áreas e parâmetros rela-
tivos às construções previstas;

e) Fotografias em número e dimensão suficientes
para identificar com clareza as características
e condições do terreno a ocupar, quando
possível.

4 — Sempre que a instalação ou ampliação do depó-
sito de sucata exija a realização de obras sujeitas a licen-
ciamento municipal, deve o requerente instruir o pedido
referido no n.o 1 do artigo 7.o com os elementos neces-
sários à aprovação do projecto de obras, aplicando-se
o regime jurídico do licenciamento de obras particulares.

5 — Nos casos em que houver lugar ao licenciamento
de obras, o requerente poderá solicitar à câmara muni-
cipal que ambos os processos de licenciamento ocorram
simultaneamente ou que seja constituído um processo
unitário, sem prejuízo dos elementos que devem instruir
cada um dos processos.

Artigo 9.o

Deliberação final

1 — A câmara municipal delibera sobre o pedido de
licenciamento de depósitos de sucata no prazo máximo
de 30 dias a contar da data da recepção dos pareceres
das entidades consultadas ou do termo do prazo esta-
belecido para a emissão dos mesmos.

2 — A falta de deliberação no prazo referido no
número anterior vale como indeferimento do pedido.

Artigo 10.o

Indeferimento

O pedido de licenciamento de depósitos de sucata
é indeferido com base nos seguintes fundamentos:

a) Quando pretenda a sua localização em termos
contrários ao disposto no artigo 6.o;

b) Quando na instalação do depósito de sucata não
sejam observados os parâmetros definidos na
regulamentação do parque de sucata ou do par-
que industrial;

c) Quando os pareceres mencionados no n.o 2 do
artigo 7.o sejam desfavoráveis.

Artigo 11.o

Licença e respectivo alvará

1 — A licença de instalação de depósitos de sucata
é titulada pelo respectivo alvará.
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2 — A deliberação que tiver licenciado a instalação
ou ampliação de depósito de sucata caduca se no prazo
de 60 dias a contar da data da sua notificação não for
requerida a emissão do respectivo alvará.

3 — O alvará contém a especificação dos seguintes
elementos:

a) Identificação do titular do alvará;
b) Identificação do prédio onde se procederá à ins-

talação ou ampliação do depósito de sucata;
c) Enquadramento nos instrumentos de planea-

mento territorial em vigor, quando existam;
d) Tipo de sucatas a depositar;
e) Métodos de prevenção e redução da poluição;
f) Precauções a tomar em matéria de segurança;
g) Outros condicionamentos do licenciamento.

4 — O alvará pode, ainda, especificar o volume
máximo de sucata a armazenar.

5 — O titular do alvará deve manter em local bem
visível do depósito de sucata, e durante todo o tempo
em que se encontre em actividade, um aviso a publicitar
a sua emissão.

Artigo 12.o

Caducidade da licença

A licença de instalação ou ampliação de depósitos
de sucata caduca se no prazo de um ano a contar da
data da sua emissão o depósito de sucata não for ins-
talado ou ampliado, sendo o respectivo alvará apreen-
dido pela câmara municipal.

Artigo 13.o

Precariedade da licença

1 — A licença para instalação ou ampliação de depó-
sitos de sucata é concedida a título precário, pelo prazo
de sete anos.

2 — A licença pode ser renovada por prazos suces-
sivos de três anos, devendo ser requerida com, pelo
menos, 60 dias de antecedência em relação ao termo
do seu prazo de validade.

CAPÍTULO III

Fiscalização e sanções

Artigo 14.o

Nulidade do licenciamento

1 — São nulos e de nenhum efeito os actos admi-
nistrativos que decidam pedidos de licenciamento em
violação do disposto no presente diploma.

2 — O município é responsável, nos termos gerais,
pela reparação dos prejuízos causados em resultado da
nulidade do licenciamento, bem como pela reposição
do terreno na situação anterior.

Artigo 15.o

Competência para fiscalizar

1 — Sem prejuízo do preceituado no artigo seguinte,
às câmaras municipais compete fiscalizar o cumprimento
do disposto no presente diploma.

2 — Ao Instituto dos Resíduos, à Inspecção-Geral do
Ambiente e às direcções regionais do ambiente compete
a fiscalização da instalação ou ampliação de depósitos
de sucata em matéria de preservação do ambiente e
da paisagem.

3 — Os titulares de depósitos de sucata são obrigados
a facilitar a qualquer das entidades referidas nos núme-
ros anteriores a entrada nas suas instalações e a for-
necer-lhes as informações que sejam solicitadas.

4 — Todos os depósitos de sucata são submetidos a
fiscalização anual.

Artigo 16.o

Contra-ordenações

1 — Constituem contra-ordenações os seguintes com-
portamentos, puníveis com coimas de 50 000$ a 750 000$
para pessoas singulares e até ao limite de 9 000 000$
para pessoas colectivas:

a) A instalação ou ampliação de depósitos de
sucata sem prévia licença da câmara municipal;

b) A violação dos condicionamentos de implanta-
ção previstos no artigo 4.o;

c) O não cumprimento do disposto no artigo 5.o;
d) A instalação ou ampliação de depósitos de

sucata em desconformidade com as condições
fixadas no alvará de licenciamento;

e) A não afixação no prédio ou afixação de forma
não visível por parte do titular do alvará do
aviso que o publicita;

f) O não cumprimento da ordem de reposição do
terreno na situação anterior à infracção, nos ter-
mos do artigo 20.o do presente diploma

2 — A tentativa e a negligência são puníveis.
3 — A instrução dos procedimentos de contra-orde-

nação e a aplicação das coimas e sanções acessórias
competem às entidades fiscalizadoras, nos termos do
artigo 15.o do presente diploma.

Artigo 17.o

Produto das coimas

1 — A afectação do produto das coimas faz-se da
seguinte forma:

a) 60 % para o Estado;
b) 40 % para a entidade competente para a apli-

cação da coima, constituindo receita própria.

2 — O produto das coimas aplicadas pelas câmaras
municipais constitui receita dos municípios.

Artigo 18.o

Sanções acessórias

Quando a gravidade das infracções às disposições do
presente diploma o justifique, podem ser aplicadas as
seguintes sanções acessórias, nos termos da lei geral:

a) Perda dos materiais a favor das entidades
fiscalizadoras;

b) Interdição do exercício da actividade no muni-
cípio, por um período até dois anos.
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Artigo 19.o

Cessação de acções

1 — Independentemente do processamento das con-
tra-ordenações e da aplicação das coimas, a câmara
municipal pode notificar a entidade licenciada para ces-
sar, no prazo fixado para o efeito, as actividades desen-
volvidas em violação do disposto no presente diploma.

2 — Caso o incumprimento persista, deve a câmara
municipal cancelar a licença e apreender o respectivo
alvará.

Artigo 20.o

Obrigação de reposição

1 — Finda ou cancelada a respectiva licença, os titu-
lares dos depósitos de sucata têm a obrigação de repor
o terreno na situação anterior à instalação daqueles,
sem direito a qualquer indemnização ou restituição.

2 — A câmara municipal pode determinar que o ter-
reno seja reposto na situação anterior, fixando para o
efeito o respectivo prazo.

3 — No caso de inobservância do número anterior,
é aplicado o disposto na alínea a) do artigo 18.o, subs-
tituindo-se a câmara municipal ao particular na repo-
sição da situação anterior, por conta dele.

4 — A ordem de reposição é antecedida de audição
do interessado, que dispõe de 10 dias a contar da data
da sua notificação para se pronunciar.

5 — As quantias relativas às despesas a que se refere
o presente artigo, quando não forem pagas voluntaria-
mente no prazo de 30 dias a contar da respectiva noti-
ficação, são cobradas judicialmente, em processo de exe-
cução fiscal, nos termos do artigo 155.o, n.o 1, do Código
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro,
servindo de título executivo a certidão, passada pelos
serviços, donde conste o quantitativo global das des-
pesas.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 21.o

Legalização de depósitos de sucata

1 — Os depósitos de sucata já instalados e que não
tenham sido objecto de licenciamento podem ser lega-
lizados nos termos dos números seguintes.

2 — Os titulares dos depósitos de sucata referidos no
número anterior devem, no prazo de 60 dias após a
entrada em vigor do presente diploma, efectuar o res-
pectivo registo junto da câmara municipal e juntar os
elementos referidos no artigo 8.o, com as necessárias
adaptações.

3 — Nos casos em que se tenha procedido a registo,
deve a câmara municipal, no prazo de 30 dias:

a) Licenciar os depósitos de sucata que preencham
as condições de localização constantes do
artigo 6.o;

b) Notificar os titulares dos depósitos de sucata
não licenciados ao abrigo da alínea anterior para
que apresentem à câmara municipal, no prazo
de 90 dias a contar da notificação, o respectivo
pedido de transferência e licenciamento em

local adequado, nos termos do presente
diploma, podendo a notificação indicar even-
tuais locais alternativos.

4 — Os depósitos de sucata referidos no n.o 1 do pre-
sente artigo e que não tenham sido objecto de registo,
ou cujos titulares se recusem a receber a notificação
referida na alínea b) do número anterior, ou que não
apresentem o respectivo pedido de licenciamento aí
mencionado, ou quando este seja indeferido, ou ainda
que, tendo obtido esse licenciamento, não tenham sido
efectivamente transferidos para local adequado no prazo
de 90 dias a contar da atribuição da licença, prazo esse
reduzido para 60 dias no caso de depósitos de sucata
instalados dentro de perímetros ou aglomerados urba-
nos, serão encerrados pelos seus titulares no prazo de
30 dias a contar da verificação do referido facto, devendo
os mesmos proceder à reposição do terreno na situação
anterior.

5 — Os depósitos de sucata que não sejam encerrados
pelos respectivos titulares nos termos do número ante-
rior serão encerrados pela câmara municipal ou, sub-
sidiariamente, por qualquer das entidades competentes
para a fiscalização do presente diploma, a executar em
colaboração com as entidades policiais, procedendo-se
à transferência da sucata para local adequado e à repo-
sição do terreno na situação anterior, sempre a expensas
do titular.

6 — No caso de não pagamento voluntário das des-
pesas referidas no número anterior, aplica-se, com as
necessárias adaptações, o disposto no n.o 5 do artigo 20.o

7 — As licenças emitidas anteriormente à data da
entrada em vigor do presente diploma são renovadas
nos termos do artigo 13.o

8 — Em casos de especial relevância, devidamente
justificados, poderá o Ministro do Equipamento, do Pla-
neamento e da Administração do Território prorrogar
os prazos previstos nos n.os 1 a 4.

Artigo 22.o

Parques de sucata em criação

1 — Nos municípios onde já esteja em curso a criação
de parques de sucata, os titulares de depósitos de sucata
existentes devem efectuar o registo constante do n.o 2
do artigo 21.o e, simultaneamente, podem requerer a
sua transferência para o parque.

2 — Na situação prevista no número anterior ficam
os titulares obrigados a proceder à transferência para
o parque no prazo de 60 dias a contar da data de recep-
ção da notificação da câmara municipal nesse sentido,
sob pena de os depósitos de sucata serem encerrados
nos termos do n.o 5 do artigo 21.o

3 — Caso se verifique a opção pela transferência, as
respectivas condições de acesso ao parque de sucata
são definidas na notificação prevista no número anterior.

Artigo 23.o

Financiamento

As câmaras municipais que, justificadamente, não
possam proceder por si à instalação de parques de sucata
podem candidatar-se ao financiamento previsto no
Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de Dezembro, sem pre-
juízo de outras formas de apoio, nomeadamente no
âmbito da União Europeia.
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Artigo 24.o

Revogação

É revogado o Decreto-Lei n.o 117/94, de 3 de Maio.

Artigo 25.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a
data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de
Julho de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — João

Cardona Gomes Cravinho — José Eduardo Vera Cruz Jar-
dim — Joaquim Augusto Nunes de Pina Moura — Elisa
Maria da Costa Guimarães Ferreira.

Promulgado em 18 de Agosto de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 20 de Agosto de 1998.

Pelo Primeiro-Ministro, Jaime José Matos da Gama,
Ministro dos Negócios Estrangeiros.
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